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Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentáias
para o exercício financebo de 2025 e dá
outras proviilências.

O Prefeito Municipal de Marcolândia, no uso de suas atribuições legais e em

conÍormidade com a Lei Orgânica do Município;

Faço saber que a Câmara Municipal de Marcolândia aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

CAPÍTUIO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 14. Em cumprimento ao disposto no § 2q do artigo 165, da Constituição Federal, e

na Lei Complementar na 10J., de 4 de maio de 2000 são estabelecidas as diretrizes

orçamentárias do Município para o exercício de2025, compreendendo:

I. as prioridades e metas da Administração Municipal;

II. a estrutura e organização dos orçamentos;

UL as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município

e suas alterações;

IV. as disposições relativas à dívida pública municipal;

V. as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

sociais;

VI. as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VII. as disposições gerais.

Art.20. L:rtegram esta lei os seguintes Anexos:

L de Prioridades e metas da Administração Municipal (ANEXO I);
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il. de Metas Fiscais, elaborado em conformidade com os §§ 1n e 2a do artigo 4a

da Lei Complementar Federal ne 101, de 2000, inclusive os Anexos de

Evolução do Patrimônio Líquido da Prefeitura nos últimos 03 (três)

exercícios e de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial Fundo de

Previdência (ANEXO ID;

m. de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o § 3e do artigo 4e da Lei

Complementar Federal ne 101, de 2000 (ANEXO IID.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO UUNICIPAL

Art. 30. As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2025, também, estão

especificadas no plano plurianual relativo ao período 2022-2025.

Parágrafo Único: O sistema Único de Assistência Social - SUAS, através das ações,

programas e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, encontra-

se como PRIORIDADE no município de Marcolândia-Pl, atendendo à solicitação do SELO

UNICEF, Edição 2021.-2024, conforme Guia Metodológico, Resultado Sistêmico 7, Pá9.54.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 40. O projeto de lei orçamentária do Município de Marcolândia, relativo ao

exercício de 2025, deve assegurar os princípios de justiça, de controle social e de transparência

na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:

I. o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do

orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades

entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão social;
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U. o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participação

na elaboração e no acompanhamento do orçamento, devendo o Govemo

Municipal promover audiências públicas;

ru. o princípio de transparência implica, além da observância ao princípio

constitucional da publicidade, a uttlização de todos os meios disponíveis

para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao

orçamento.

Art. 5a. O projeto de lei orçamentária anual do Município de Marcolândia será

elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta lei, à legislação federal aplicável à

matéria e, em especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas, compreendendo:

I. o orçamento fiscal reÍerente aos poderes do Município e seus órgãos;

il. o orçamento da seguridade social;

m. os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;

ry. os orçamentos dos fundos municipais;

Art. 60. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização para a abertura

de créditos adicionais suplementares mediante edição de decretos do Executivo.

Parágrafo único. Os decretos de abertura de créditos adicionais suplementares,

autorizados na lei orçamentária anual, serão acompanhados de justificativa.

Art. 70. Os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais compreenderão:

I. o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por natureza e pela

classificação funcional-programática de cada órgão, apresentando a despesa

por função, Programa, projeto, atividade e operação especial.

II. o demonstrativo da receita, por órgãos, de acordo com a fonte e a origem dos

J

recursos
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Art.8a. Os orçamentos dos fundos comPreenderão:

I. o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por natureza e Pela

classificação funcional, apresentando a despesa por função/ Programa,

projeto, atividade e operação especial.

||. o demonstrativo da receita, de acordo com a fonte e origem dos recursos .

Art. 94. A proposta orçamentária, a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara

Municipal, até 30 de setembro de 2024, compor-se-á de:

I. mensagem;

II. projeto de lei orçamentária anual;

m. tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do artigo 22 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março de 1964;

1y. demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes das

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira

tributária e creditícia;

V. relação de projetos e atividades constantes do projeto de lei orçamentária,

com sua descrição e codificação, detalhados no mínimo por categoria

econômica, pelo grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e

elemento de desPesa.

VI. anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renúncias de receita e

ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, de que trata o

inciso II do artigo 5e da Lei Complementar Federal ne 10L, de 2000;

V11 anexo com demonstrativo da compatibilidade da programação dos

respectivos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento

de que trata o inciso II do artigo 2q desta lei;

VI[. reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei;
4
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IX. demonstrativo com todas as despesas relativas à dívida pública;

§ 1n A mensagem de encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual

conterá:

I. avaliação das necessidades de financiamento do setor público municipal,

explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário

e nominal;

II. justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais

agregados da receita e da despesa, observado, na previsão da receita, o

disposto no artigo 12 dalei Complementar Federal na L0L, de 2000;

III. demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação

de recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do

ensino, conforme as disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional;

1y. demonstrativo do cumprimento das disposições da Emenda Constitucional

na 29, de L3 de setembro de 2000;

V. justificativa para eventuais alterações em relação às determinações contidas

nesta lei.

§ 2q Os quadros e tabelas da proposta orçamentária deverão ser encaminhados em

suporte físico que permita o imediato processamento eletrônico dos dados, sem prejuízo da

apresentação usual, devendo os Poderes Executivo e Legislativo Prover os recursos

necessários ao adequado processamento dessas informações'

s 3n O Poder Executivo tomará disponívef por meio da Úrtemet cópia da proposta

orçamentária, cópia da lei orçamentária e respectivos anexos, até 10 (dez) dias após sua

publicação e relatório resumido da execução orçamentária até 30 (trinta) dias após o

encerramento de cada bimestre.

ÂÍnor e rêspeito pêlõ pâro
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Art. 10. Para efeito desta lei, entende-se por:

I. programa, o instrumento da orgarização de ação govemamental visando a

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

IL atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se

realizam de modo continuo perrnanente, das quais resultam um produto

necessário à manutenção da ação de govemo;

III. projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das

quais resulta um produto que concorre para a expansão o aperfeiçoamento

da ação de govemo;

IV. operação especiaf as despesas que não contribuem para a manutenção,

expansão ou aperfeiçoamento das ações de govemo, das quais não resulta

um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou

serviços.

V. unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada

em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da

classificação institucional;

§ lq As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto

de lei orçamentária por programas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais,

com indicação do produto, da unidade de medida e da meta fisica.

§ 2n O produto e a unidade de medida a que se refere o §1q deverão ser os mesmos

especificados para cada ação constante do plano plurianual.

§ 3a Cada atividade, projeto e operação especial indicará a função e a subfunção às

quais se vinculam.

§ 4o Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária de um programa.

6
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CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 11. As diretrizes da receita para o ano de 2025 prevêem o aperfeiçoamento da

administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento real das receitas próprias,

bem como a cooperação entre o poder público e a iniciativa privada, incluindo a concessão de

incentivos fiscais que possam vir a contemplar, entre outras, iniciativas que não seiam

agressivas ao meio ambiente ou que contribuam para o desenvolvimento ambientalmente

sustentável.

Parágrafo único. As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviços

de qualidade no Município e a execução de investimentos, com a finalidade de possibilitar e

influenciar o desenvolvimento econômico local, segundo os princípios de justiça tributária.

Art. 72. Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes

alterações na área da administração tributária, observadas, quando possível, a capacidade

econômica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda:

L atualização da Planta Genérica de valores do Município;

II. revisão e atualização da legislação sobre Imposto Predial e Territorial

Urbano, suas alíquotas, forma de cálcuIo, condições de pagamento,

remissões ou compensações, descontos e isenções;

III. revisão e atualização da legislação sobre taxas pela prestação de serviços,

com a finalidade de custear serviços específicos e divisíveis colocados à

disposição da população;

ry. revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria

decorrente de obras públicas;

V. revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer

Natureza;

1
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VI. revisão da legislação apticável ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos e

de Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis;

VII. revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia

administrativo;

VUI. revisão das isenções dos tributos municipais, paramanter o interesse público

e a justiça fiscal, bem como minimizar situações de despesa com

lançarnentos e cobrança de valores irrisórios;

IX. adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações

das normas estaduais e federais;

X. modemização dos procedimentos de administração tributária, especialmente

quanto ao uso dos recursos de informática.

§ Lq Os projetos de lei que objetivem modificações no Imposto Predial e Territorial

Urbano deverão explicitar todas as alterações em relação à legislação atual, de tal forma que

seja possível calcular o impacto da medida no valor do tributo.

§ 2q Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Complementar Federal ne 101, de

2000, deverão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva arrecadação

de tributos de competência constitucional do Município.

Art. 13. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de

natareza tributária da qual decorra renúncia de receita deverão estar acompanhados de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e

nos dois seguintes, devendo atender às disposições contidas no artigo 1,4 da Lei

Complementar Federal nq 101, de 2000.

Art. 14. o projeto de lei orçamentária poderá computar na receita:

I. operações de crédito autorizadas por lei específica, nos termos do parágrafo

2a do artigo 7e daLei Federal na 4.320, de 17 de março de 1964, observados o

Y
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disposto no parágraÍo 2e do artigo 12 e no arttgo 22, ambos da Lei

Complementar Federal na 101, de 2000, no inciso III do arügo 767 d.a

Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições

fixados pelo Senado Federal;

[' operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária,

observados o disposto no parágrafo 2a do artigo 12 e no artigo 32, ambos da

Lei Complementar Federal no 101, de 2000, no inciso III do artigo 167 d.a

Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições

fixados pelo Senado Federal;

m. o projeto de lei orçamentária anual poderá considerar, na previsão de receit4

a estimativa de arrecadação decorrente das alterações na legislação

tributária, propostas nos termos do artigo 11 desta rei.

§ 1e Nos casos dos incisos I e II, a lei orçamentária anual deverá conter

demonstrativos especificando, por operações de crédito, as dotações de projetos e atividades a

serem financiados com tais recursos.

§ 2n A execução de despesas com receitas estimadas na forma do inciso III ficará

condicionada à aprovação das alterações propostas pata alegislação tributária.

§ 3n A lei orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por
antecipação de receita, observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar Federal na 101,

de 2000.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES DA DESPESA

AÉ. L5- Além da observância das prioridades fixadas nos termos do artigo 3q, a lei

orçamentária somente incluirá novos projetos e despesas obrigatórias de caráter continuado

desde que:

9
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I. adequadamente atendidos todos os proietos em andamento;

II. contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;

m. perfeitamente definidas suas fontes de custeio;

ry. os recursos alocados viabilizem a conclusão de etapa ou a obtenção de

unidade completa, considerando-se as contraparüdas exigidas quando da

alocação de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.

Art. 16. A execução dos programas de investimentos descritos no Anexo I desta lei

obedecerá a seguinte ordem de prioridade:

I. invesümentos em fase de execução que poderão terminar em2O2S;

II. investimentos em fase de execução que não terminarão em202b;

m. investimentos iniciados e completados em2O2S;

IV. investimentos iniciados em 2025 eque não terminarão em 2025.

AÍt-77- Nos casos de despesas obrigatórias de caráter continuado, a que se refere a

parte final do "caput" do artigo 15 desta lei, também deverão ser obedecidas as disposições

contidas nos parágrafos do artigo 17 dalei Complementar Federal no 101, de 2000.

Parágrafo Único. Ao Ordenador de Despesa, responsável pela geração de despesa,

caberá o cumprimento das disposições contidas nos arts.16 e 77 dalei Complementar na 101,

de 2000.

Art. 18- A lei orçamentária somente contemplará dotação para investimento com

duração superior a um exercício financeiro se estiver contido no Plano Plurianual ou em lei

que autorize sua inclusão.

Art. 19- A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor de

ate 2/" (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2025, destinada

ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

lo
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Parágrafo Único. No caso de eventos fiscais, somente poderá ser utilizado como fonte

compensatória para abertura de crédito adicional suplementar para viabilizar a execução de

despesas vinculadas financiadas por outras fontes que não o Tesouro Municipal, cujo crédito

financeiro se verificou após o encerramento do exercício em que ingressou.

Art. 20. No exercício financeiro de 2025, as despesas com pessoal dos Poderes

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, L9 e 20 da Lei

Complementar Federal nq LOL, de 2000.

Art. 21. O Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando à revisão do sistema

de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a:

I. melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valorização do servidor

municipal, reconhecendo a função social de seu trabalho;

II. proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores municipais,

mediante arealização de programas de treinamento de recursos humanos;

m. proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais,

mediante arcalizaçáo de programas informativos, educativos e culturais;

ry. melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-estrutura,

especialmente no que conceme à saúde, alimentação, segurança no trabalho

e justa remuneração.

Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 20 e nas demais disposições legais

pertinentes, o Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:

L à concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de

servidores;

[ à criação e à extinção de cargos públicos, bem como à criação, extinção e

alteração da estrutura de carreiras;
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m. ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada

a legislação municipal vigente.

Art. 22. Observado o disposto no artigo 20 desta lei e nas demais disposições legais

pertinentes, o Legislativo poderá encaminhar projetos de lei ou deliberar sobre proietos de

resolução, conforme o caso, objetivando a realização de reforma administrativa de sua

estrutura, bem como a revisão de seu quadro de pessoal, parücularmente do plano de cargos,

carreiras e salários, em especial:

I. a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores;

il. a criação, extinção, modificação das formas de provimento de cargos

públicos, bem como criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

III. o provimento de cargos e contratação estritamente necessários, resPeitada a

legislação municipal vigente;

IV. a criação e extinção de unidades administrativas e a definição, de acordo com

a legislação em vigor, de novas formas de custeio de atividades

indispensáveis ao exercício dos mandatos parlamentares, na persPectiva de

atendimento aos princípios da razoabilidade, da modicidade e da eficiência.

Art. 23. A criação ou ampliação de cargos, além daqueles mencionados nos artigos 21

e 22 desta lei, atenderá também aos seguintes requisitos:

I. existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às

projeções de despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

I inexistência de cargos, funções ou empregos públicos similares, vagos e sem

previsão de uso, ressalvada sua extinção ou transformação decorrente das

medidas propostas;

m. resultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de expansão de

serviços devidamente previstos na lei orçamentária anual.
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/rrt. 24. Fica autorizada, conÍorme necessidade da administração, a realização de

concurso público para os Poderes Executivo e Legislativo municipaf desde que obedecidos os

dispostos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal na 101, de 2000 e observadas as

seguintes condições:

I. Existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher e

II. Houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa.

Art. 25. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos

gastos necessários à divulgação de investimentos e serviços públicos efetivamente realizados,

bem como de campanhas de natureza educativa ou preventiva, excluídas as despesas com a

publicação de editais e outras legais.

Art. 26. Para fins de apuração da disponibilidade de caixa em 31 de dezembro, para

fazer frente ao pagamento das despesas compromissadas, decorrentes de obrigações

contraídas no exercício, considera-se:

I. a obrigação contraída no momento da formalização do contrato

administrativo ou instrumento congênere;

I a despesa compromissada apenas o montante cujo pagamento deva se

verificar no exercício financeiro, observado o cronograma de pagamento.

Parágrafo único. No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção da

Administração, a obrigação considera-se contraída com a execução da prestação

correspondente, desde que o contrato permita a denúncia unilateral pela Administração, sem

qualquer ônus, a ser manifestada ate 04 (quatro) meses após o início do exercício financeiro

subseqüente à celebração.

Art.27. Os recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino, na forma

do artigo 167,inciso IV, da Constituição Federal e poderão, a qualquer tempo, ser realocados

entre os órgãos orçamentários responsáveis por sua execução.

l3
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Art. 28. Os recursos vinculados às ações e serviços públicos de saúde, na forma do

artigo 767, inciso fV, da Constituição Federal e do artigo 77 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, poderão, a qualquer tempo, ser realocados entre os órgãos

orçamentários responsáveis por sua execução.

Art. 29. A Lei Orçamentária poderá autoÍizar a abertura de créditos adicionais

suplementares à conta de excesso de arrecadação de receitas específicas e vinculadas a

determinada finalidadg desde que seja demonstrado não ter orçado na época propria, e que

tenha ocorrido efeüvamente o ingresso da referida receita, em cumprimento ao Parágrafo

Único do art.8q da Lei Complementar n4101, de 2000.

Art.30. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Executivo

deverá Íixar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8q da Lei

Complementar Federal na L0L, de 2000, os recursos legalmente vinculados a finalidade

específica serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 31. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realizaçáo da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidos no

Anexo de Metas Fiscais desta lei, deverá ser promovida a limitação de empenho e

movimentação financeira, nos 30 (trinta) dias subseqüentes.

§ 1n A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por

Secretaria e para o Legislativo, conjugando-se as prioridades da Administração previstas nesta

lei e respeitadas as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de execução,

inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida.

§ 2a As Secretarias deverão considerar, para efeito de conter as despesas,

preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de capital relativas a

\_
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obras e instalações, equipamentos e material permanente, e despesas correntes não afetas a

serviços básicos.

§ 3a No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial a

recomposição das dotações cuios empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às

reduções efetivadas.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. Na ocorÍência de despesas resultantes de criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ações govemamentais que demandam alterações orçamentárias, aplicam-

se as disposições do artigo 1,6 da Lei Complementar Federal na 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo Único - Consideram-se como despesas irrelevantes, para fins do § 34, do

artigo 76 da Lei Complementar Federal ne L01, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não

ultrapasse r pàÍà a contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos,

respectivamente, nas letras " a" dos incisos I e II do artigo 23 da Lei Federal ne 8.666, de 2L de

junho de 1993.

Art. 33. As transferências voluntárias de recursos do Município, a título de

cooperação, auxílios ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da

unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que se encontra em

conformidade com o disposto no artigo 25 da Lei Complementar Federal ne 101, de 4 de maio

de 2000.

Art. 34. A destinação de reflrrsos orçamentários às entidades privadas sem fins

lucrativos deverá observar o disposto no artigo 26 da Lei Complementar Federal na 101, de 4

de maio de 2000.
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Art. 35 - Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados até o dia 20(vinte)

de cada mês, de acordo com o cronograma mensal de desembolso que trata o artigo 30 desta

Lei, respeitado o limite estabelecido no art 29-A, hrciso I, da Constituição Federal.

Art. 36. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de controle de

custos e avaliação de resultados das ações do Govemo.

Art.97. Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autógrafo da lei orçamentária

até o início do exercício de 2025, fica esse Poder autorizado a realizar a proposta orçamentária

até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1,112 (um doze avos) em cada

mês.

Art. 38. Esta lei entra em vigor a partir de 1a (primeiro) de janeiro de2025, revogando-

se qualquer disposição em contrário.

Prefeito Municipal
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ANEXO I

OneÃo
Câmara Munici

Pnocmue
0001 - Processo islativo

Oalervo
Estruturar as de material técnico e desenvolvimento dos trabalhos islativos

Mere
2025
01

01

05
01

703-20

Urto.
Meoroa

PnoouroAçOES (A- anvDAoEs / P- pRoJEro, E- opERAçoes eseecnrs)S

Unid Unidade administradaA ManutenÇão Administrativa da Câmara
Und Obras realizadasP Reforma/Ampliação do Prédio da Câmara
Und Equipamentos adquiridosP Aquisição de Equipamentos para a Câmara

Unidade AdministradaA ManutenÇão dos Encargos sociais Und

rl

1:
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ANEXO I

OncÃo
Gabinete do Prefeito

Pnocneurl
0002- Processo Administrativo

Og.lerrvo
Desenvolver ações administrativas municipais adequadas para consolidar com eficiência a Gestão
Pública

Detorrlt
META
2025
01

04
01

01

Uttto.
Meoroa

PRoouroAçÕgS (A. mvroros / P- prorEro / E- opEraÇôrs rsrtcws)

Unid Unidade administradaA ManutenÇão Gabinete do Prefeito
Und EquipamentosP Aquisição de Equipamentos para o Gabinete
Und Veiculo adquiridoP Aquisição de Veiculo p/o Gabinete do Prefeito
Und Unidade AdministradaA Assessoria e Consultoria Juridica

OnoÃo
Gabinete do Vice-Prefeito

Pnocnanrtl
0002- Processo Administrativo

Oe.Jerrvo
Desenvolver ações administrativas municipais adequadas para consolidar com eficiência a Gestão
Pública

Merl
2025
01

2

PRooUTo
UNto.

MEDIDAAçÕf S (A- arvroms / P- proJEÍo / E- opÊraÇÕts tsnrcrrs)

Unid Unidade administradaA ManutenÇão Gabinete do Vice-Prefeito

CPF:83í
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ANEXO I

OncÃo
Secretaria Munici I de Adm e Fin

Pnocneue
0002- Processo Administrativo

Oa.,errvo
Desenvolver ações administrativas municipais adequadas para consolidar com eficiência a Gestão
Pública

META

01

12
0í
01

01

05
01

01

0'r

AçÔgS (A- AÍrvroAoEs / P- pRoJEro / E- opERÁçÕes eseectats) UNro. MEDToA PRooUTO

Und Unidade administradaA ManutenÇão e Encargos da Sec de Adm. e Finanças
Und ContribuiçõesA Encargos com APPM e CNM
Und Veiculo adquiridoP Aquisição de Veículo
Und Unidade administradaA Manut. de Junta do ServiÇo Militar
Und Unidade administradaA Encargos com a Previdência Social

EquipamentosP Aquisição de Equipamentos Und
Convênios com EstadoA Encarqos com a SeguranÇa Pública Und

Despesas com Publicidade e Propaganda Und Unidade administradaA
Und Atividade mantidaA Encargos com Precatórios e Sentenças Judiciais

PRoGRAMA
0003 - Admin Financeira

Os.Jeruo
Gerenciar os recursos orçamentários e financeiros buscando o equilíbrio das contas públicas e

urando sua idade e midade

DENoMI
META

0í
01

01

01

12

J

AÇÔgS (A- rrvroaoes / P- pRoJEÍo / E- opERAçóes eseecns)
UNro.

MEoTDA
PRoDUTo

Und Unidade administradaA ManutenÇão do Dept. de Contabilidade
Unidade administradaUndP AmortizaÇão da Dívida Contratada
Unidade administradaEncarqos com Credores Diversos UndA
Unidade administradaUndA ManutenÇão do Controle lnterno

Und Contrib. MensaisA Contribuições para formaçáo do PASEP

CPF:
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ANEXO I

OncÃo
Secretaria Mun das Cidades Obras e lnfraestrutura

Pnocnantta
0008- I de lnfra-Estrutura Urbana dota de estrutura rural e de se

Oe.renvo
Dotar a gestão municiPal de meios e
diretrizes de obras

ENOMI

mecanismos para desenvolver e continuar com o aparato das

Merr 2025

01

02
01

10
01

04
08
01

02
01

120
01

10
10
02
05
03

02
03

01

30000
0

01

03
02

1

01

08

4

UNID.

MEDIDA
PRoDUIOAçÔf S (A- mvroaors / P- ProJtro / E' oPtraçÕs srrcras)

Und Unidade administradaA eObras nfraestruturaIdasMun CidadesaM ut.n Sec.da
Unidade administradaUndA das Vias PúblicasM
Con aUndP e áreas de lazerrma de

Cemitérios amUndP de cemitériosConst. reforma e am
'avimentP o Asfálticae PavObras de

Habit. melhoradasUndP rama de melhorias habitacionaisP
Und Unidade administradaues eode insManA
Und Obras realizadasP mento sanitárioObras de
Und Obras construídasP de aterro sanitário
Und Módulos construídasP de módulos sanitários
Und Unidade administradaA das atividades da limMan blica

SCoUndP e reforma deConstru úblicos
Prédios mantidosUnddos Prédios PúblicosMA
Unidade mantidaUndPúblicada lluMA

Und Localidades atendidasP urbana e ruralde rede deI

Und Unidade administradaA Munici de Trânsito - DMTManut. do
Km Estradas mantidasA das estradas vicinaisMan e
Und VeiculoP Obras e l.Edas Cide veiculos
UndP Obras e l.Edasde u
Km Estradas construídasde estradas vicinaisP

Obras realizadasUndP s molhadasde e
Veiculos mantidosUndA dos veículos do PACMan
Banheiros ConstUndP blicosde banheirosConstru

Casas construídasUnnP de casas resC
lmóvel ridoUndP de lmovele

Obras imUndP I
rurae IurbanaÍadeobras nfra-estrutuIdeo

adUndP a limde blica

CPF:83 70&20
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ANEXO I

OncÃo
Secretaria Mun de Meio Ambiente

PRocnaun
0016 - P ao Meio Ambiente

Oeuerrvo
Dotar a gestão ambiental de meios necessários para preservar e conservar o co ntrole ambiental,

recu de radadas e recursos hídricos

Merl
2025

01

03
01

PRoDUTO
UHto.
Meoro

A
AÇÕgS (A- ArvroaDÉs / P- pRoJÉro, E- oPERAÇóEs ESPEclasl

Und Unidade administradaA ManutenÇão do Meio Ambiente
Und Obras realizadasP ConsURecuperaÇão de Açudes e Barreiros
Und Obras realizadasP ConsURecuperaÇão de Barragens

OncÃo
Fundo Mu de Meio Ambiente

Pnocneul
0016 - P ao Meio Ambiente

Oe.Jervo
Dotar a gestão ambiental de meios necessários para preservar e conservar o controle ambiental,

recu dea d adas e recursos hidricos

DENOMI

Mera
2025

01

01

01
05

}{eto

5

PRooUTO
Uxro.
Meoto

A
AçOES (A- AÍvloAoEs / P- PRoJEro / E- oPERAçÔES ESPEclAls)

Unidade administradaUndA de Meio AmbienteManutenÇão do Fundo MuniciPal
Und Unidade administradaManutenÇão e preservaÇão do Meio ambienteA
Und Obras realizadasP ios do FMMAdeConsUReform
Und EquipamentosP Equipamentos pa ra o FMMA

CPF:831 70$20
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ANEXO I

OncÃo
Secretaria Mun de Educa

PRoGRAMA
0011 - Melhoria da Qualidade do Ensino

Oe.Jertvo
Dotar de infra-estrutura básica e ica rede ra atender a demanda do ensino mun

70ç20

META
2025

01

09
01

50
01

01

01

PRODUTO
UNID.

MEDIoAAçÔES (A- rnvroaoes / P- PRoJEro / E- oPERÂçóes eseeorts)

Unidade administradaUnidA das atividades da Sec.Mun.deManuten
Obras realizadasUnidP de Unidades EscolaresCo

Und Obras realizadasP do Predio da Sec de EdConsUReforma/Am
Und EquipamentosP de Edu ode u
Und Veiculo adquiridoP Aquisição de Veiculos
UndE OS com Precatorios - FUNDEF - MA

Unidade administradaUndA Encargos com Precatórios - FUNDEF - Outros

6

Unidade administrada
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ANEXO !

OncÃo
Secretaria Munici I de Cultura

PnocRltrll
0014 - F Artística e Cultural

Os.Jervo
lificação de artistas e produtores culturais, promover manifestaçõesFomentar a produção artística, a qua

artísticas em seus diversos gêneros e linguagens, valorizar e aPoiar as iniciativas e projeto culturais de

grupos ne comunidades amPliando o acesso aos bens culturais, bem como promover Parcerias no

sentido de viabilizar a e difusão cultural no municí

META
2025

0'l

05

De

02
03

UNrD.
MEOIDA

PROOUTO
Açogs (A- ATN|oADES , P- PRoJEro, E- oPERAçÓes eseecns)

Unidade administradaUnidA da Secretaria de CulturaM

Unid I n centivos/Patrocin ioslncentivo e Patrocínio de Festas Populares e Atividades

Culturais
P

Und Es ConstruidosArtística e Culturalde FoConstru deP
mentosUndP

OneÃo
Fundo Mun de Cultura

PRoGRAMA
0014 - F Artística e Cultural

Oe.Jertvo
Iturais, promover manifestações

Fomentar a produção artística, a qu alificação de artistas e Produtores cu

artísticas em seus diversos gêneros e linguagens' valorizar e apoiar as iniciativas e projeto culturais de

grupos ne comunidades ampliando o acesso aos bens culturais, bem como promover parcenas no

sentido de viabilizar a fru e difusão cultu ral no municí

DeNonttt ,A

l'Ieto

01

04

7

PRoDUTOUNrD.
IUIEDIDA(A- arvtDAoEs, P- PRoJÊTo , E- oPERÂçÓes rscecns)

Unidade administradaUndA de Cultura - FMCManut. do Fundo Mun
UndA o FMCuisi de

Obras realizadasUndP de lmoveis do FMCConsUReform

CPF: 70}20
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ANEXO I

OncÃo
de

Pnocmue
001 3- Desenvolvimento e do Turismo

Oa.rerrvo
Formu

DeHour

nizar e direcionar os turísticos do municí

831 70ç20

META

01

05
01

03

100

8

AçÔES (4. ATIVIDADES / P- PRoJETo / E. oPERAçÔES ESPECIAIS)
UNrD.

MEDIDA
PRODUTO

A ManutenÇão do Fundo Municipal de Turismo Und Unidade administrada
A PromoÇão e lncentivo ao Turismo Und PromoÇões/lncentivos
A lmplementação de Museu Histórico e Social Und Museu implementado
P Construção, Acessibilidade e Revitalização de

Pontos de lnteresse Turísticos
Und Construção/Acesso/

RevitalizaÇão
A Sinalizacão Turística o/o SinalizaQões

Fundo
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LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRAS - 2025
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

ANEXO I

OncÃo
Secretaria Mun de Es e Lazer

PRocRll,la
e Lazer

Oa.,ertvo
Formular e implementar políticas públicas inclusivas e de afirmação do esporte e

sociais do cidadão, colaborando para o desenvolvimento humano, incentivar
do laser como direitos
o esporte amador e

estudantil em suas diversas modalidades; assegurar e facilitar o acesso de todos a atividades esportivas

e de lazer, afim de minimizar o quadro de injustiças, exclusão e vulnerabilidade sociais com vistas ao

auxilio no combate a doenças, evasão escolar, uso de drogas, criminalidade, dentre outros benefícios

ra a comunidade

Deruour
META

250
02
01

02

0

PRoDUTO
UNrD.

MEDIDAAÇÔgS (A- AnvroaoEs / P- pRoJEro / E- oPERAçôes escectnts)

Und Unidade administradaA ManutenÇão da Secretaria Municip@
Und Pessoas atendidasA Manut. e Desenvolvimento das Aç@ de Esporte e Lazer
Unid Centros implantadosP lmplantaÇão de Centros Esportivos e de Lazer
Und Obras realizadasP Const./Reforma/AmpliaÉo de Estádlq !e EgtelgI
Und Obras realizadasP Const./Refurma/AmpliaÇão de Ginásio e Quadras

ÓncÃo
Fundo Munici deE

PnocRaml
0028- e Lazer

Oglervo
rmular e implementar políticas públicas inclusivas e de afirmação do esporte e do laser como direitos

sociais do cidadão, colaborando para o desenvolvimento humano, incentivar o esporte amador e

estudantil em suas diversas modalidades; assegurar e facilitar o acesso de todos a atividades esportivas

e de lazer, afim de minimizar o quadro de injustiças, exclusão e vulnerabilidade sociais com vistas ao

auxilio no combate a doenças, evasão escolar, uso de drogas, criminalidade, dentre outros benefícios

ra a comunidade.

Deruout
Mera
2025

01
250
02
04

PRoDUTO
UNrD.

MEDIDAAçÔgS (A- nrutoross / P- PRoJEro , E- oPERÂçÔes eseectrts)

Unidade administradaUndA ManutenÇão do Fundo Municipalde Esportes
Und Pessoas atendidasA de Esporte eLaqerManut. e Desenvolvimento das
Unid Obras realizadasP ConsUAmpliação e Reforma de Centros EsPortivos

EquipamentosUndde EsportesEquipamentos para o Fundo MunicipqlP

CPF:831

9

.d
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LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRAS - 2025
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

Âínor € resÉeits pâlo povô

ANEXO I

ÓncÃo
Secretaria Mun de Assistência Social

ta

PRoGRAMA

Oe.,ettvo

P de Assistência Comunitária

urar assistência Social permanente à população carente, combatendo a pobreza, reduzindo o

índice de famintos e melhorando a auto-estima dessa nte sofrida

eto

.325.70$20

META

01

230
0í
05

PRODUTO
UNro.

MEDIDAAÇÔgS (A- aÍvTDADES / P- pRoJEÍo / E- oPÉRAçoes eseecnts)

Und Unidade administradaA da Secretaria de Assistência SocialMa
Und Pessoas atendidasA de vulnerabilidade socialApoios a Pessoas em

Obras realizadasUndP de unidades sociaisConstruÇão e recuperação
EquipamentosUndAquisicão de EquiPamentosP

l0

a

/.,
I
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LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRAS - 2025
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

AmoÍ ê respêilc pelo po!,o

ANEXO I

OncÃo
FUNDEB

PnocRnnttl
0018 - Melhoria da Qualidade da Educa Básica

Oe.rertvo
Prosseguir com o investimento de infra-estrutura física e pedagógica da rede para atender a demanda da

básica

Mrra 2025

01

80
05
120
01

26

831

02
60
01

26

01

01

05

30

UNrD.

MEDIDA
PRoDUIOAçÔeS (A- aÍvrD^DEs / P- prorEÍo / E- oPEraçôEs EsPEclÀs)

Und Unidade administradaManutenÇão da Educação Basica/Ens. FundamentalA
Und Profis do Ens.FundamentA uF amentalndn Prof..dos Edo nnsi o./Ens..eRemun E c
Und Obras realizadasP ConsUReforma/am de Unid. Escolares Ens. Fundam
Und Equipamentos adquiridosP entos /Ensino Fundamentalde

Unidade administradaUndA ManutenÇão da Educação Basica/Ens. I nfantil-Creches
Und Profls do Ens.lnfantil -

Creches
A Remuneração e Encargos Profissionais do

Ensino/Ensino. lnfantil - Creches
dos

Und Obras realizadasP ConsUReforma/am de Escolas Ens. I nfantil/Creches
Und Equipamentos adquiridosP mentos / Ens. lnfantil/Crechesursr de
Und Unidade administradaA Manutenção da Educação Basica/Ens. lnfantil - Pre-

Escola
Profis do Ens.lnfantil -

Pre-Escola
UndA Remuneração e Encargos dos Profissionais da

ns. lnfantil - Pré-EscolaEduca
Und Obras realizadasP de Escolas Ens. lnfantil/Pre-EscConsUReforma/am
Und Equipamentos adquiridosP / Ens. lnfantil/Pre-Escolauisi de u
Und Unidade administradaA Manuten Basica/EJAda
UndA Remu n.e Enc.dos Profissionais da

ll

Profis do Ensino EJA
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LEt DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRhS - 2025
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

Amor e ÍesÊeito povô

ANEXO I

Fundo Munici I de Edu - Ft\íE

PRocname
00 18 - Melhoria da Qualidade da E

Oe.,elvo
Prosseguir com o investimento

básica

Básica

de infra-estrutura física e pedagógica da rede para atender a demanda da

META

01

1400
02

1 050
02
100
OB

1400
1 550
21 00

CPF:831 70}20

70
15

450
02

02

400
60

PRoDUTOUNro.
AçOeS (A- rrvtoeoes / P- PRoJEro , E' oPERAçóes eseectrts)

Unidade administradaUniddo Fundo Mun. de Ed FMEA
Unid PessoasA de Alunos e ProfessoresManut. do T
Unid Obras realizadasP Co Am e Reforma de Unidades Escolares

Alunos beneficiadosUnidA o de Fardamento EscolarDistribu
ridoVeiculoUnidP de veiculo

Unduisi deP
Escolas atendidasUnidA do ct-Escol DPD EDrro nairetoam Dinhe

AlunosUnidA rte Escolar - PNATE
Alunos atendidosUnidA Ens FundPNAEatEscolMerendada
Alunos atendidosUnidA M doQSE - Quota Salario Edu
Alunos atendidosUndA da EduManute de Joves e Adultos - EJA

Und Veiculos mantidosManuten EducadeSecculos daVeidosA
Unid Escolas atendidasA Man nfantilIEdo onsi nEscolasde
Unid Alunos atendidosA do Ensino lnfantilAti
Und Obras realizadas

P ConsUReforma/Am de Escolas do Ens.lnfantil
PessoasUnidA Manut. do T nf.IEns.ProfessoreseAIde unos

UndP o Ensino lnfantilde

t2

Equipamentos

Equipamentos
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LEt DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRnS - 2025
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

1 Amor c povô

ANEXO I

óncÃo
Fundo Mun de Saúde - FMS

Pnocneua
0027 -
OeJeruo
Garantir Saúde Básica com

de atendimento munici

e Qual da Saúde Básica

qualificação aos habitantes e estruturar o setor de prevenção e coordenar as

05

META

12

100
01

02
1280
02

1280

01

01

í 800
04
01

01

150

01

01

02
01

PRoDUTOUNro.
MEDIDAAçÔgS (A- arvtoaoes / P- PRoJEÍo, E'oPERAçÔes esnecns)

Postos atendidosUnidA
Manutenção e Desenvolvi mento das Ações de

Saúde

Unid Obras realizadasP
Construção/Reforma/Ampliação de Unidades de

Saúde
UndP aúdede u

Atividade mantidaUndBásicadaManuteA
de SFUnidManut. da ia Saúde da Familia - ESFA

Famílias atendidasUnidA rama e-ACSúdde SaComunitário
Equipes de saúde bucglUnidA PS BBucalSaúdedrama e
Pacientes atendidos com

medicamentosUnidA Manutenção da Farmácia Básica

Atividade mantidaUnidA
Veiculo adquiridoUnidP

ilância em Saúdede
de veículos

Unid ASPessoasA de doentes carentesT
Unid Veículos mantidosA Manute dos veículos do setor de saúde
Und Unidade administradaA
Und Unidade administradaA

Pacientes atendidosUndA
Laboratório Regional de Prótese

Dentária

Saúdeemntood Cofinanciame
Manutenção do

Previne BrasilP

Man

Und Unidade administradaA doP rama MAIS MEDICOSManute
Und Unidade administradaA

lmóvel adqqqrdo_Und
de enfrentamento ao CoronavirusManut. das

de lmóveisP
Und Atividade mantidaA rario aos Custeio da ABSlncentivo T

CPF:83 703.20

l3

L,I
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LEr DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRnS -2025
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

Amor e re.speito pot'+

ANEXO I

OncÃo
Fundo Munici de Assistência Social - FMAS

PRoGRAMA

0029 - Assistência Social à Carente

Os.,envo
Assegurar assistência Soci al permanente à PoPulação carente, combatendo a pobreza, reduzindo o

índice de famintos e melhorando a auto-estima dessa sofrida

Neto

Preíeito

50I1

META

01

1 550

190

328

610

80

32
02
02
01

01

12
200

01

01

03

30
280
30
01

301

PRoDUTOUNID.
MEDIDAAçOES (A- aÍtvtDAoEs , P'PRoJEÍo, E- oPERAÇÕES ESPEoIAE)

Un idade administradaUndA Manuten das Atividades do FMAS
Unid Pessoas atendidas

A Man dos Benefícios Eventuais
Famílias

UndA
Serviços e Convivência e Fortalecimento de

Vínculos - SCFV
Famílias

UndAcomede panhamentoPSE ProteçãoServiços
PAEFduosndivíamF eíliasoizad ASE

A
Famílias atendidasUndA PBF/PA I FixoFBásicoPiso

Beneficios BPC
UndBeneficio de P ontinuada BPC narestação C

EscolaA
Famílias atendidasUndPSB - IGD-Bolsa FamíliaA executadasUndA PSB _ ma IGD - SUAS

Conferencias realizadasUndA Conferências Mun
ConselhosUndA e Man ISdos Conselhos M

U nidade administradaUndA do Conselho TutelarM
VeículoUndP de Veículos Social

UndSocialdeuP atendidasUndPCFSUASdolnfânciamerraPriramaA
Unidade administrada

UndalizadaEspecide ReferênciaCentrodoManutenção
CREASalSocistênciaAssideA

Unidade administrada
UndManutenção do de Referência de

cia Social- CRAS
Centro

AssistênA
Obras realizadas

Und
P

çao Oe Unidades de

Assistência Social
ConsUReforma/Amplia

ldosos atendidosUndA a Pessoa ldosarama deP
Pessoas atendidasUndA aênciDeficirPortado deaoAssistênciaderama
Jovens assistidosUndA ma

AtendimentosUndA - PSEMCSocialde Media Com
Atividade mantidaUndA UASSdostadua IECofinanciamento

CPF: 831.325,70$20

t4
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LEt DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2025
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

Âmor r râspêito pelo püeo

ANEXO I

OncÃo
Secretaria Mun de Desenvolvimento Rural

PRoGRAMA
00 15 - Fortalecimento a Itura e do ro ócio Familiar

Ozuervo
Assegurar meios e alternativas de geração de emprego e renda e consolidar a estrutura do agronegócio,

istri de sementes e a a unidades de

META

01

2500

03
80
04
02
50
150

10

02

04
01

01

01

Ccnnto

02
08

UNro.
MEDIDA

PRoDUTO
AçÔgs (A- rnvtoaoes / P- PRoJÉro / E- oPERAçóes eseectrts)

Und Unidade administradaA IRuramentoden. DesenvolviriaSecreta uMut.Man ad
Sementes e mudas

distribuídasKgA
Programa de distribuição de sem

rama

entes e mudas

uro-Safra
eCoAssistência a

ioaoP
Und Associações assistidas

A
Und Agricultores atendidos

A
Obras realizadasUndP

uiridoVeiculoUnd
P

Agricultores atenqide§-UndA citadosProdut. caUndA
AquisiçõesUnd

P
Aquisição de EquiPamentos,

ua

AS
utores

rosMatadoueei rasFOSMercadConsURest.

debeneficiamentodeed nidadesU

Manute dos
Construção de Poços tubulares e chafarizes

de rede de abastecimentos
dbastecimentode asistemado

lmplementosMáquinas e

de Veiculo
o às atividades do

a Produtores Rurais

tubulares

tubularesmentos

de imóveis
Man

Und Obras realizadas
P

Poços maQlq§_UndA
Poços/chafarizes

construídosUnd
P

Und
P

Obras realizadasUnd
P

Únidade administradaUndA lmóvel adUnd
P

l5
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LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRnS - 2025
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

ANEXO I

OncÃo
Fundo Mun da lnfância e Adolescência - FIA

PRocnaua
0029 - Assistência Social à Carente

Os.,ertvo
Assegurar assistência Social permanente à população carente , combatendo a pobreza, reduzindo o

índice de famintos e mel horando a auto-estima dessa sofrida

DeNomt

CPF:

01

PRoouroUt'tto.
MEDToAAçOES (A- A]]VTDADES / P- PRoJEro / E- oPERAçÔes eseecns)

Unidade administradaUndA Adolescência F IAad nfânciaI eFundodo MunManut.

t6
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LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2025

PARÂMETROS R$ milhares

70ç20

pilvo

ANEXO II

EspecificaÉo

Receitas Não-Financeiras (l)
Despesâ Total
Despesas Não-Financeiras (l l)

Resultado Primário (l-ll)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida
FONTE:-

FONTE: e

%PIB
(0=

(e / PIB)
x 100

zvzo2025
Valor

Corrente
(e)

Valor
Constante

Valor
Corrente

(c)

Valor
Constant

e

% PIB
(d) =

(c / PIB)
x 100

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constântê

o/o PIB
(b) =

(a / PIB)
x 100

67.554
67.418
67.554
67.357

61

29
300

50

65.527
65.395
65.527
65.336

59
28

280
40

63.730
63.602
63.730
63.544

58
28

350
100

61.818
61 694
61 .818
61.638

56
27

330
90

60 123
60.002
60.123
59.947

55
27

400
'150

58.3í I
58.202
58.319
58.1 49

53
26

380
140

22025 2026IrscnrurxncÃo
6.0% 6,r6,0%da lnflâcáo í1 I

I
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Ámar ê íespeito pelo povo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALhçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2025

LRF arl.4" 20

EspecificaÉo

Total
ll - Receitas Não-Financeiras
lll - Despesa Total
lV - Despesas Náo-Financeiras (ll)
V - Resultado Primário (ll-lv)
Vl - Resultado Nominal
Vll - Dívida Pública Consolidada

Nota:

- Municípios com menos de 50.000 habitante aftigos 63 da lei complementar 101/2000

LEr DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FtscAts ATUATS coMpARADAS coM As FtxÂDAS Nos rRÊs ExERcíclos ANTERIORES
2025

20 inciso
VALORES CORRENTES

ESPECIFICAÇÂO

A
ESPECIFICAÇÃO

Total

T

Nota:

- Municípios com menos de 50.000 habitantes. Artigo 63 da tei complementar 101/2000

ANEXO II

00

0,03
-0,'13

-13,71
-14,17
186.16

o/o

oh

-1

17
6
5

,00

2

Valor

ll - Metas Realizadas
2023

% PIBl- Metas Prêvistas
2023

%PIB

15.162.34
-72.378,42

-8.016.426,92
-8.277 141.7s
8 204 763,33

54.240.862,34
53.924.821,58
50.462.491,14
50.127.476,31
3.797.345,27
3.854.363,62

410.175,33
-608.228,03

0,
0,

00
00

54.225.700,00
53.997.200,00
58.478.918,06
58.404.618,06
4.407.418,06

20272026 o/o
% 202520242022

67.5544.34 63 73057.620 6,23 60.1 2354.241 27,2'l42.640eita Total 6,067.4184,50 63.60257.419 6,49 60.00253.921 27,2242.383
6,00 67.55460. 1 23 4,34 63.73057.620 14,1 850.462 17,77À2.848
6,00 67.35759.947 4,18 63.54457.539 14,7950.127 '17,0842.815

6158 5,4555 145,8978.9 -120 103,2-432 3.797 )o28 3,70-75.95 27 -97,08476,7 9271 023 3.854
300350 -12,54000,000,00 410

50100 -33,331500,000.00 -608lonsolidada Líquida

20272026 %2025 oÂ2024 vo2023 o/o2022

65 52761 818 6,0058.31 9 4,3457 620 27,2154.241 27,21
65.39561.694 6,0058.202 4,5027.22 57 419 27,2253.921:inanceiras (l) 42.383
65.52761.818 6,0058.31 I 4,3417.77 57.620 17,7742.848 50.462
65.33661.638 6,0017.08 58. 1 49 4,1 817.08 57 53942.815 50.127:rnanceiras (ll)

59145.8 56 5,45978.9 53978,9 -120-432 3.797
28

280
27

330
3,7026

380
-97,08476.7 9271.023 3.854 476,7

-33,33 40901400,000,00 -- -608
LlOllca \,OÍl59lludud
lonsolidada Líquida

CPF: .325.70?20
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LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRMÔNIO LíQUIDO
2025

ANEXO II

art. 2o inciso lll
pnrRrnôHro t-Íouroo

100
100AdministraÉo Direta

AdministraÉo lndireta

'/o 2022 '/o 20212023

100
100

34 246
34.246

100
100

33. 'l 10
33.110

4'1.651
41.651

34.246 100 33.1 I 041.651 100

PATRIMÔNIO LÍOUIDO

REGIME PREVIDENCIARIO

CPF: 70ç20

%

AdministraÉo Direta
Administraçáo lndireta

FONTE:

2021oh2023 o/o

RENC IASEM ()COR

J

fa. .._-



TOTAL

ESTADO DO PIAUÍ
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DESPESAS LIOUIDADAS

DA DE ATIVOS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÃO DE ATIVOS
2025

RECEITAS REALIZADAS

AÍnôr e re!!êito pow

ANEXO II

milhares

2023

LRF art. 40 20, inciso lll

Receita de AlienaÇão de Ativos
AlienaÉo de Bens Móveis
Alienaçâo de Bêns lmóveis

lnvestimentos
lnversóes Financeiras
Amortização / Refinanciamento da Dívida

DESPESAS CORRENTES DO RPPS

SALDO FI

FONTE:

LRF aÍl.40 20

RECEITAS
Receita de Contribuiçóes

Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Contribuiçóes
Outras Contribuiçóes Previdenciárias
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
AlienaÉo de Bens

Outras Receitas de Capital
RECEITAS PREVIDENCÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

ContribuiÉo Patronal do Exercício
Pessoal Civil
Pessoal Militar

ContribuiÇáo Patronal de Exercícios Anteriores
Pessoal Civil
Pessoal Militar

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DEFICIT

TOTAL DAS NCIÁRIAS

GERAL
Despêsas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes
Compensaçáo Previd. de Aposen!. RPPS e RGPS

PensÕes entre RPPS e
TOTAL PREVIDENC (t t)

RESULT, (r-r r)

DISPONIBILIDADES

FONTE:

Nota:

EXERCÍCIO

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRhS DO RPPS
2025

IA

CIA

2022 202'l2023

SEM OCORRE]{CIA

2023 2022 2021

SEM O ]ORREN CIA

20222021

JEM OC()RRENC

SEM O( :onnÊx

DO RPPS

70$20

4



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITILRA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA

Rua Porfíria Maria de Sousa, N" 27, Centro - CEP:64.685-000
Marcolândia-PI

CNPJ Ne 4r.522.269 / 000 1-15

E-mail: prefmarcolandiapi@ gmail.com

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEçÃO ATUARTAL DO RPPS
2025

e

ANEXO II

IV alít

EXERCíCIO

2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059

Nota:

- O município não possuiprevidência própria.

LRF art. 40 inciso V

SETOR/PROGRAMAJ

BENEFICIÁRIO

TOTAL

Nota:

- Não ocorrerá renúncia de receita.

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTTMATTVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2025

40, RS milhares

REPASSE
RECEBIDO P/

COBERTURA DE
DÉFICIT RPPS

milhares

5

RECEITAS PREVID. DESPESAS PREVID, RESULTADO PREVID.REPASSE
CONTRIB.

PATRONAL
íb)

Valor (c) Valor (d) Valor (b+c-d)

SEM OCORREN( ]IA

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027Tributo/ContribuiÇáo

)ORI tEN( )IASEM OC

703-20



ESTADO DO PIAUÍ
P REFEITU RA MU N I CI PAL DE MARCOLÂN D IA

Rua Porfíria Maria de Sousa, No 21, Centro - CEp: 64.6g5-0A0
Marcolândia-pI

CNPI Ns 4t.522,269 / 000 1_15

E-mail: prefmarcolandiapi @gmail. com

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRnS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2025

LRF milhares

Aumento da
C) Aumento Referente a Transferências Constituclonais

a FUNDEB

Saldo (t\0

Nota:

-Nãoexistem esfudos deexpansão dasdespesas obigatóiasdecarátercontinuado.

70ç20

de

inal do Aumento Permanênte de Receita fl) \
)ermanente de Despesa (ll)

6

n



I

v

ESTADO DO PIAUÍ
PREFETTIJ RA MU N I CI PAL DE MARCOLAN DI A

Rua Porfírta IUIaria de Sousa, N" 27, Centro - CEP: 64.685-000
Marcolândia-PI

cNPI Na 4t.522.269 / 0001-t5
E-mail: prefmarcolandiapi@gmail.com

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2025

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS
Desc

\*/r
uâncolÁxDlÂ

LRF art 4". 30

Demandas Judiciais

TOTAL
FONTE

Amôr e rêspêito pelü pôrô

ANEXO IU

R$r 00

Valor
150.000,00

ls0

Valor Desc

150.000.00 Abertura de creditos adicionais a

da Reserva de

r 50.000 TOTAL

r4g. tlirÁra-rrro* .;o .


